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ASSOCIAÇÃO PORTUGUESA DOS INDUSTRIAIS  
 DE ALIMENTOS COMPOSTOS PARA ANIMAIS  

                                                INFORMAÇÃO  
                                                SEMANAL 

 
 

FLASH INFORMATIVO 

 

• SUSTENTABILIDADE – Eurocommerce divulga estudo sobre emissões de nível 3   

• ADITIVOS – Processo anti-dumping da União Europeia contra as importações de lisina 
originárias da China 

• DESFLORESTAÇÃO – Atualizada a posição conjunta da COCERAL, FEDIOL e FEFAC 

• AMBIENTE – FEFAC partilhou contributos para a Estratégia do GFLI  

• CADEIA ALIMENTAR – Membros designados pela FEFAC, entre os quais um 
representante de Portugal, integram o novo Observatório da Cadeia Alimentar   

• BOLSA DO PORCO (20/06/24): Subida para os 2,582 €/kg carcaça (+0,020 €)    

• BOLSA DO BOVINO (20/06/24): Descida de 0,03 € nos novilhos e novilhas; manutenção nas 
restantes categorias 

• PREÇOS MÉDIOS DE PRODUTOS PECUÁRIOS (semana de 17/06/24 a 23/06/24): 

AVES:  Manutenção nos ovos produtos avícolas   

BOVINOS: Estabilidade na maior parte dos mercados  

SUÍNOS:   Subida nos porcos e manutenção nos leitões    
OVINOS:   Tendência de estabilidade; Cova da Beira em alta  

• PREÇOS DOS CEREAIS NO MERCADO INTERNO 

• COTAÇÕES INTERNACIONAIS DAS PRINCIPAIS MATÉRIAS-PRIMAS 

• ESTATÍSTICAS MENSAIS DO INE 

• LEGISLAÇÃO: Aprovações e retiradas do mercado de aditivos para a alimentação 
animal 

• RECORTES DE IMPRENSA: Destaques para a reflexão de Pedro Pimentel sobre a 
inteligência artificial e o seu impacto nas marcas, e para as declarações do Ministro da 
Agricultura e Pescas sobre o financiamento do setor agrícola; Comissão Europeia 
avança para o levantamento da suspensão de verbas no quadro do PRR; Europa regista 
325 milhões de animais de companhia, mas em Portugal temos 2,8 milhões de cães e 
1,9 milhões de gatos 
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NOTÍCIAS DE MERCADOS 
 

SUSTENTABILIDADE - Eurocommerce divulga estudo sobre emissões de 
nível 3 

No passado dia 20 de junho, o Eurocommerce (organização europeia que representa o setor do 
retalho na União Europeia) divulgou um estudo conjunto com a consultora Oliver Wyman, no qual 
se conclui que 98% das emissões de carbono do setor retalhista europeu são provenientes 
das emissões de nível 3 (atividades de produtores e fabricantes ao longo das cadeias de valor, 
bem como da energia consumida após a compra de um produto) e apenas 2% compõem as 
emissões de níveis 1 e 2 do setor, como resultado de operações diretas ou energia consumida. 

O estudo, que analisa a pegada de carbono das cadeias de valor europeias do retalho e 
grossista, com contribuições de mais de 25 empresas líderes e associações empresariais, 
destaca algumas das principais barreiras para avançar para o “zero net” e estabelece 
recomendações para cenários futuros, bem como os investimentos necessários em mobilidade 
sustentável, infraestruturas, indústria pesada, agricultura, sistemas alimentares e economia 
circular.  

Demonstra a necessidade crítica de alinhar ainda mais uma metodologia europeia e à escala da 
indústria, para quantificar as emissões do âmbito 3 e identificar onde podem ser reduzidas.  

Uma vez alcançadas, as organizações estarão mais bem posicionadas para concentrar os seus 
esforços na redução de sua pegada de carbono, em direcionar investimentos e em se unir para 
superar desafios que só podem ser resolvidos em várias empresas, setores e países.  

O consultor afirmou que "a atual variação das normas de cálculo para as emissões de 
âmbito 3 é surpreendente e exige mais padronização ao nível europeu e global". 
 
 

ADITIVOS - Processo anti-dumping da UE contra as exportações de lisina 
para a União Europeia 

A Comissão Europeia publicou, em 23 de maio, um aviso de início de um processo anti-dumping 
relativo às importações de lisina originária da China. Na altura, foram preparados mais detalhes 
num briefing preparado pelo Secretariado da FEFAC.  

De acordo com o procedimento, "todas as partes interessadas que desejem comentar a queixa 
(incluindo questões relativas a danos e causalidade) ou quaisquer aspetos relativos ao início da 
investigação (incluindo o grau de apoio à queixa) devem fazê-lo no prazo de 37 dias a contar da 
data de publicação do presente aviso" (ou seja, antes de 29 de junho de 2024). 

Com base na recomendação do seu Comité Executivo (ExCOM), o Board da FEFAC aprovou a 
seguinte posição: 
 

• A FEFAC irá agendar uma reunião com os Gabinetes do Vice-Presidente Executivo da 
UE, Maros Sefcovic (Autonomia Estratégica Aberta) e do Comissário Thierry Breton 
(Política Industrial e Mercado Único), para debater futuras ações políticas da UE para 
melhorar a competitividade da produção essencial de aditivos para a alimentação animal 
na UE (acesso ao açúcar e à energia), a fim de reduzir a dependência estratégica da UE 
em relação à China (ver também a carta FEFAC (24) INST 16). Note-se que os principais 
fatores de custo para a produção de lisina na UE não estão ligados ao inquérito de 
dumping da UE, que analisará exclusivamente as informações de mercado sobre 
potenciais práticas de dumping na China. 

• A FEFAC deve informar as associações membros sobre as possibilidades das empresas 
e associações nacionais participarem diretamente na investigação da Comissão Europeia 
sobre os processos anti-dumping, fornecendo quaisquer informações relevantes sobre o 

https://www.eurocommerce.eu/2024/06/new-study-reveals-only-2-of-retail-and-wholesale-emissions-are-in-sectors-direct-control-while-scope-3-accounts-for-98/
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/PDF/?uri=OJ:C_202403265
https://fefac.eu/wp-content/uploads/_pda/2024/06/24_INST_16-1.pdf
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mercado, tal como solicitado no questionário oficial da CE (não obrigatório para os 
utilizadores), ou indiretamente, respondendo a perguntas relevantes das autoridades 
nacionais competentes que possam estar dispostas a desempenhar um papel ativo no 
caso. A FEFAC, em parceria com as associações nacionais interessadas, pode fornecer 
ações de apoio relacionadas com qualquer informação técnica relacionada com a 
utilização de lisina na indústria europeia de alimentos compostos para animais. 

• Na fase atual, a FEFAC não deverá envolver-se formalmente como parte interessada 
direta no inquérito anti-dumping da Comissão Europeia. No entanto, pode apresentar 
observações proactivamente mais gerais sobre as possíveis consequências e impactos 
adversos no sector dos alimentos para animais numa fase posterior do inquérito (em 
conformidade com o ponto 9 do Aviso CE de início do processo anti-dumping 
C/2024/3265), quando a CE estiver autorizada a partilhar as suas conclusões preliminares 
e eventuais ações que exijam observações das partes interessadas, destacar quaisquer 
potenciais consequências negativas para o setor europeu dos alimentos compostos para 
animais e outros parceiros da cadeia de valor da UE (produtores pecuários e clientes a 
jusante). 

 
As conclusões finais da investigação da Comissão Europeia são aguardadas para junho 
de 2025, uma vez que não se espera uma via acelerada.  

Alguns Estados-membros manifestaram preocupações quanto ao potencial impacto negativo, 
em particular no que diz respeito à capacidade de reduzir as emissões de azoto e as importações 
de soja de países terceiros.  

Este caso deve também ser analisado no contexto do procedimento anti-dumping recentemente 
aberto pela China contra as exportações de carne de porco da UE e do anúncio pela UE da sua 
intenção de impor tarifas provisórias sobre os veículos elétricos fabricados na China. 
 
 

DESFLORESTAÇÃO – Atualizada a posição conjunta COCERAL, FEDIOL e 
FEFAC sobre a EURD 

Em 21 de junho de 2024, foi finalizada uma posição conjunta EUDR atualizada da COCERAL, 
FEDIOL e FEFAC.  

A posição comum reitera e consolida as preocupações relacionadas com a segurança jurídica, a 
ausência de uma abordagem harmonizada da aplicação, o sistema de informação, o 
compromisso com os países produtores e a privacidade e sensibilidade dos dados.  

Os parceiros solicitam igualmente soluções práticas no que diz respeito à prova de um risco 
negligenciável de incumprimento da legislação pertinente do país de produção e às informações 
a partilhar a jusante para permitir que os operadores e comerciantes verifiquem se a devida 
diligência foi realizada sem duplicações desnecessárias. 

A posição comum atualizada foi partilhada com os contactos pertinentes das instituições da UE 
e pode ser divulgada pelos membros. 
 
 

AMBIENTE - FEFAC partilhou contributos para a Estratégia GFLI 

A FEFAC partilhou os seus contributos tendo em vista o desenvolvimento de um Plano 
Estratégico do GFLI com o Presidente desta entidade, Stefaan van Dyck, numa carta enviada 
pera o efeito.  

A referida missiva abrange 4 pontos-chave: 

1. Reforçar a governação do GFLI através da criação de um Comité Executivo 

https://tron.trade.ec.europa.eu/investigations/case-view?caseId=2727
https://fefac.eu/wp-content/uploads/_pda/2024/06/24_PR_10-COCERAL-FEDIOL-FEFAC-updated-EUDR-position-June-2024.pdf
https://globalfeedlca.org/
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2. Desenvolver um sistema de acesso ao banco de dados GFLI acessível para empresas de 
alimentos para animais filiadas em associações nacionais de alimentos para animais que 
são membros do GFLI 

3. Garantir que os parceiros de dados possam rentabilizar o seu investimento na criação de 
conjuntos de dados GFLI 

4. Validação GFLI de ferramentas de cálculo de pegada 

No próximo dia 3 de julho, o GFLI realizará a sua reunião do Conselho, onde o Plano Estratégico 
será um elemento fundamental na agenda.  

Entretanto, no dia 28 de junho, realiza-se uma reunião do Grupo de Coordenação dos Membros 
do GFLI para os Alimentos Compostos para Animais. 

Recordamos que o Engº Jerónimo Pinto continua a ser o nosso representante e o ponto nacional 
de contacto relativamente a esta temática. 
 
 

CADEIA ALIMENTAR - FEFAC integra o novo Observatório da Cadeia 
Agroalimentar da UE  

Os serviços da DG AGRI informaram a FEFAC de que o seu pedido para se tornar membro do 
novo Grupo de Peritos da Comissão Europeia sobre o Observatório da Cadeia Agroalimentar da 
UE (AFCO) foi aceite. Cornel Boere e Guilherme de Oliveira e Silva, membros do Comité de 
Alimentos Compostos Industriais, este último colaborador da associada Finançor, representarão 
a FEFAC no novo Observatório da UE sobre custos de produção, margens e práticas comerciais 
ao longo de toda a cadeia agroalimentar da UE, que foi criado pela DG AGRI em resposta aos 
protestos dos agricultores da UE. 

O Observatório reunirá os Estados-membros e os intervenientes privados ao longo da cadeia de 
abastecimento alimentar, incluindo fornecedores de fatores de produção, produtores e respetivas 
organizações, indústria alimentar e sectores da distribuição e logística (comércio, retalho 
transporte, logística), além dos consumidores. O seu objetivo é aconselhar a Comissão, trocar 
informações e discutir, com base nos elementos de prova disponíveis, a necessidade de 
estabelecer um entendimento comum das condições de mercado e aumentar a transparência no 
que respeita aos preços, às estruturas de custos e à distribuição das margens e do valor 
acrescentado na cadeia de abastecimento, respeitando simultaneamente a confidencialidade e 
as regras da concorrência. 

Em última análise, o Observatório visa criar confiança entre as partes interessadas na cadeia de 
abastecimento alimentar e as autoridades públicas. Fornecerá igualmente conhecimentos 
especializados e informará a Comissão sobre as práticas comerciais existentes e emergentes, 
incluindo disposições contratuais, que possam afetar positiva ou negativamente o funcionamento 
da cadeia de abastecimento e reforçar o poder de negociação dos agricultores na cadeia de 
valor. 

A reunião de arranque do novo observatório AFCO está agendada para o próximo dia 15 de 
julho.  

Como indicado, a DG AGRI consultará este novo Observatório sobre a esperada revisão da 
Diretiva da UE sobre Práticas Comerciais Desleais (UTP), para a qual está prevista uma nova 
proposta legislativa no início de 2025. 

Entretanto, o COGECA convidou Alexander Döring a partilhar a perspetiva da FEFAC sobre um 
melhor funcionamento da cadeia de abastecimento de alimentos para animais no seu próximo 
fórum empresarial, em 26 de junho de 2024, em Bruxelas, aberto aos membros da FEFAC 
(ligação ao programa). 

Fontes: FEFAC, Comissão Europeia/IACA 

https://drive.google.com/file/d/1u2i2VIkAWjpFexPkug8A45cNud1Ivg_S/view?usp=sharing
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BOLSA DO PORCO 
 
 
 
 

INFORMAÇÃO SEMANAL 
 
 

Sessão de 20 de junho de 2024 

 
 
 

 
2,582 € (Subida de 0.020 €) 

 
PREÇO INDICATIVO NÃO VINCULATIVO FIXADO NESTA SESSÃO 

 
(Euros /KG/Carcaça, Classe E, 57% de músculo, entrada Matadouro) 

 

 
 

ÚLTIMAS COTAÇÕES REGISTADAS NA U.E 
 
 

PAÍS DATA EUROS Nas Condições para: 

Espanha 20 de junho 1,833 Lérida: Euros peso/vivo 

França 20 de junho 2.053 
Plérin: em Euros, carcaça, 
TMP. 

Países Baixos 14 de junho 2.180 
Utrechtse: em Euros, com 
56% de carne 

Dinamarca 20 de junho 1.580 
Em Coroas DK, convertido em 
Euros, carcaça, 57% de carne 

Alemanha 20 de junho 2,200 
Em Euros, carcaça com 56% 
de carne 

 
 
Ver também em: www.bolsadoporco.com  

 
 
 
A próxima sessão: 
Quinta-feira dia 27 de junho de 2024, pelas 19 horas 
 
 
 A Mesa de Cotações 
 
 
 
 
 

http://www.bolsadoporco.com/
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BOLSA DO BOVINO 
 

 
INFORMAÇÃO DE MERCADO 

 
 

SESSÃO Nº 25 de 20 de junho de 2024 
 

 

 

TENDÊNCIA: Descida de 0.03€ nos Novilhos e Novilhas. Manutenção nas restantes 
categorias 

O resultado da sessão foi de descida nos Novilhos e Novilhas de € 0.03 e manutenção nas 
restantes categorias 

 
 
 
 
 

Cotações registadas esta semana, em Euros/Kg/Carcaça R 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Observações: As cotações acordadas na mesa referem-se aos animais vendidos, pagos em 
função do peso carcaça. 
 
 
 
A próxima sessão realizar-se-á na sexta-feira, dia 27 de junho de 2024, pelas 18h:00m. 
 
 
 
 
 
A Mesa de Cotações  

Categoria Cotação 

Novilhos 5,52 

Novilhas 5,50 

Vitela 6,05 

Vacas 3,55 
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PREÇOS MÉDIOS NA PRODUÇÃO DE PRODUTOS PECUÁRIOS 
 

BOVINOS - Cotações nos Principais Mercados de Produção 

Mercados Semana Anterior em € Semana Corrente em € Variação 

Alentejo Litoral (Produção)    

Novilho 12 a 24 meses Cruz. Charolês EUR/Kg P. Carcaça 5,30 5,30 0,00% 

Entre Douro e Minho (Produção)       

Novilho 12 a 24 meses Turina EUR/Kg. P. Carcaça 4,50 4,50 0,00% 

Vaca Abate Turina EUR/Kg. P. Carcaça 2,50 2,50 0,00% 

Vitelo 3 a 6 meses - Turina EUR/Unidade 250,00 250,00 0,00% 

Castelo Branco (Produção)       

Novilho 12 a 24 meses Cruz. Charolês EUR/Kg P. Carcaça 5,15 5,15 0,00% 

Novilho 12 a 24 meses Turina EUR/Kg. P. Carcaça 4,35 4,35 0,00% 

Coimbra (Produção)       

Novilho 12 a 24 meses Cruz. Charolês EUR/Kg P. Carcaça 5,35 5,35 0,00% 

Novilho 12 a 24 meses Turina EUR/Kg. P. Carcaça 4,00 4,00 0,00% 

Vitelo 3 a 6 meses - Turina EUR/Unidade 225,00 225,00 0,00% 

Elvas (Produção)       

Novilho 12 a 24 meses Cruz. Charolês EUR/Kg P. Carcaça 5,25 5,25 0,00% 

Guarda (Produção)       

Novilho 12 a 24 meses Cruz. Charolês EUR/Kg P. Carcaça 5,05 5,10 0,99% 

Novilho 12 a 24 meses Turina EUR/Kg. P. Carcaça 4,20 4,25 1,19% 

Ribatejo (Produção)       

Novilho 12 a 24 meses Cruz. Charolês EUR/Kg P. Carcaça 5,40 5,40 0,00% 

Novilho 12 a 24 meses Turina EUR/Kg. P. Carcaça 4,80 4,80 0,00% 

Vaca Abate Cruz. Charolês EUR/Kg. P. Carcaça 2,40 2,40 0,00% 

Vaca Abate Turina EUR/Kg. P. Carcaça 2,20 2,20 0,00% 

Vitelo 3 a 6 meses - Turina EUR/Unidade 350,00 350,00 0,00% 

Évora (Produção)       

Novilho 12 a 24 meses Cruz. Charolês EUR/Kg P. Carcaça 5,35 5,35 0,00% 

Vaca Abate Cruz. Charolês EUR/KG. P. Carcaça 3,00 3,00 0,00% 

OVINOS - Cotações nos Principais Mercados de Produção 

Mercados Semana Anterior em € Semana Corrente em € Variação 

Alentejo Litoral (Produção)    

Borrego 22 a 28 Kg. Raça não Especificada EUR/KG. P. Vivo 3,95 3,95 0,00% 

Alentejo Norte (Produção)       

Borrego 22 a 28 Kg. Raça não Especificada EUR/KG. P. Vivo 3,87 3,87 0,00% 

Beja (Produção)       

Borrego 22 a 28 Kg. Raça não Especificada EUR/KG. P. Vivo 3,90 3,90 0,00% 

Castelo Branco (Produção)       

Borrego <12 Kg. Raça não Especificada EUR/Kg. P. Vivo 4,25 4,25 0,00% 

Coimbra (Produção)       

Borrego <12 Kg. Raça não Especificada EUR/Kg. P. Vivo 5,00 5,00 0,00% 

Cova da Beira (Produção)       

Borrego <12 Kg. Raça não Especificada EUR/Kg. P. Vivo 4,56 4,67 2,41% 

Elvas (Produção)       

Borrego 22 a 28 Kg. Raça não Especificada EUR/KG. P. Vivo 3,90 3,90 0,00% 

Estremoz (Produção)       

Borrego 22 a 28 Kg. Raça não Especificada EUR/KG. P. Vivo 3,95 3,95 0,00% 

Évora (Produção)       

Borrego 22 a 28 Kg. Raça não Especificada EUR/KG. P. Vivo 3,98 3,98 0,00% 

Ribatejo (Produção)       

Borrego 22 a 28 Kg. Raça não Especificada EUR/KG. P. Vivo 3,00 3,00 0,00% 
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AVES / OVOS - Cotações nos Principais Mercados de Produção 

Mercados Semana Anterior em € Semana Corrente em € Variação 

Dão - Lafões (Produção)    

Frango Vivo -1,8 Kg. EUR/Kg. P. Vivo sc sc - 

Ovo a peso 60-68 g EUR/KG  1,95 1,95 0,00% 

Dão - Lafões (Grossista)         

Frango 65% - 1,1 a 1,3 Kg. EUR/Kg. P. Carcaça sc sc - 

Ovo Classificado L (ovotermo) EUR/Dúzia 1,95 1,95 0,00% 

Ovo Classificado M (ovotermo) EUR/Dúzia 1,85 1,85 0,00% 

Litoral Centro (Grossista)        

Frango 65% - 1,1 a 1,3 Kg. EUR/Kg. P. Carcaça sc sc - 

Ovo Classificado L (ovotermo) EUR/Dúzia  1,70 1,70 0,00% 

Ovo Classificado M (ovotermo) EUR/Dúzia 1,60 1,60 0,00% 

Médio Tejo        

Ribatejo e Oeste         

Frango Vivo -1,8 Kg. EUR/Kg. P. Vivo 1,25 1,25 0,00% 

Ovo a peso 60-68 g EUR/KG  2,00 2,00 0,00% 

Ovo Classificado L (ovotermo) EUR/Dúzia (Grossista) 1,70 1,75 2,94% 

Ovo Classificado M (ovotermo) EUR/Dúzia (Grossista) 1,60 1,65 3,12% 

Perú 80% 5,7 a 9,8 Kg. EUR/KG - P. Carcaça (Grossista) 3,20 3,20 0,00% 

SUÍNOS - Cotações nos Principais Mercados de Produção 

PORCO Classe E (57%) 

Mercados Semana Anterior em € Semana Corrente em € Variação 

Alentejo 2,41 2,41 0,00% 

Beira Interior 2,43 2,46 1,23% 

Beira Litoral 2,39 2,42 1,26% 

Entre Douro e Minho 2,52 2,53 0,40% 

Ribatejo e Oeste 2,34 2,37 1,28% 

COTAÇÃO MÉDIA NACIONAL (*) 2,41 2,44 1,24% 

* Cotação com base no volume de abate de cada área de mercado 

LEITÕES - Cotações nos Principais Mercados de Produção 

Mercados Semana Anterior em € Semana Corrente em € Variação 

Leitões até 12 Kg 
   

Alentejo 5,00 5,00 0,00% 

Algarve 5,00 5,00 0,00% 

Beira Litoral 4,83 4,83 0,00% 

Ribatejo e Oeste 5,00 5,00 0,00% 

Leitões de 19 a 25 Kg.       

Alentejo 4,35 4,35 0,00% 

          Unidade: EUR / TONELADA 
 

CEREAIS - PREÇOS DO MERCADO INTERNO 
Mercados Semana Anterior em € Semana Corrente em € Variação 

LISBOA    

Trigo Mole Forrageiro 233,00 230,00 -1,29% 

Cevada Forrageira (Hexástica) 204,00 203,00 -0,49% 

Milho Forrageiro 221,00 220,00 -0,45% 

 

Semana Anterior:             De 10 a 16/06/2024 
Semana Corrente:            De 17 a 23/06/2024 
Fonte: SIMA/GPP 
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COTAÇÕES INTERNACIONAIS DE MATÉRIAS-PRIMAS 

 

Fonte: Oil World 
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Fonte: Boletín Mercolleida 
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BOLETIM MENSAL DA AGRICULTURA E PESCAS 
Junho 2024 

 
Previsões Agrícolas 

As previsões agrícolas, em 31 de maio, apontam para aumentos generalizados de produtividade 
dos cereais de outono/inverno, em resultado das condições meteorológicas favoráveis registadas 
ao longo de todo o ciclo vegetativo. 

A instalação das culturas de primavera/verão tem decorrido com normalidade a sul do Tejo, 
enquanto a norte verificaram-se atrasos devido à precipitação, nomeadamente no milho para 
grão, cuja área deverá ser inferior (-5%), face a 2023. As sementeiras do arroz, apesar de 
atrasadas, estão praticamente concluídas, mantendo-se a área da campanha passada. No 
tomate para a indústria, contrataram-se 18,6 mil hectares entre a indústria e os produtores, o que 
corresponde a um aumento de 9%, face à área declarada no Pedido Único de 2023. 

A instalação da batata foi condicionada pelo inverno chuvoso que atrasou as plantações, 
devendo a área rondar os 12 mil hectares, a menor superfície da série histórica. 

As condições meteorológicas adversas prejudicaram a floração e o vingamento dos frutos nos 
pomares de cerejeiras, que deverão registar reduções de produtividade pelo segundo ano 
consecutivo (-25%). Em contrapartida os pessegueiros não foram tão afetados, prevendo-se uma 
produtividade próxima da média dos últimos 5 anos. 

Gado, aves e coelhos abatidos 

O peso limpo total de gado abatido e aprovado para consumo em abril de 2024 foi 38 525 
toneladas, o que correspondeu a um aumento de 15,8% (-0,2% em março), devido ao maior 
volume de abate de bovinos (+18,4%) e suínos (+16,9%). O peso limpo total de aves e coelhos 
abatidos e aprovados para consumo foi 34 845 toneladas, o que representa um aumento de 
21,1% (-5,3% em março), registando-se um maior volume de abate de galináceos (+23,6%), 
perus (+8,1%), patos (+2,5%), codornizes (+18,2%) e coelhos (+35,7%). 

Produção de aves e ovos 

O volume de frango aumentou 16,6%, com uma produção que totalizou 27 560 toneladas (+9,6% 
em março), tendo em número de cabeças crescido 9,7% (+9,2% em março). A produção de ovos 
de galinha para consumo aumentou 5,8% (+1,8% em março), com 10 453 toneladas produzidas. 

Produção de leite e produtos lácteos 

Foram recolhidas 166,5 mil toneladas de leite de vaca, um decréscimo de 2,2% (-0,02% em 
março). O volume total de produtos lácteos assinalou um decréscimo de 1,6% (-7,0% em março), 
essencialmente justificado pela menor produção de leite para consumo (-4,2%), tendo registado 
também diminuições no mês em análise a nata para consumo (-3,6%) e o leite em pó (-1,4%). 

Preços e índices de preços agrícolas 

Os índices apresentados são referentes à base 2020 (2020=100). 

Em maio de 2024, as variações mais significativas no índice de preços de produtos agrícolas no 
produtor, foram observadas no azeite a granel (+50,4%), ovinos e caprinos (+16,3%), frutos 
(+11,5%), ovos (-15,0%) e aves de capoeira (-11,4%). 

Em comparação com o mês anterior, as variações de maior amplitude verificaram-se na batata 
(-20,0%) e no azeite a granel (-8,4%). 

Em março de 2024, o índice de preços de bens e serviços de consumo corrente (INPUT I) 
registou um acréscimo de 2,7% e o índice de preços de bens e serviços de investimento (INPUT 
II) uma variação positiva de 3,4%. Relativamente ao mês anterior, verificou-se um decréscimo 
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de 0,4% na variação do índice de preços de bens e serviços de consumo corrente e uma subida 
de 0,2% no índice de preços de bens e serviços de investimento. 

Consulte o Boletim aqui 

 
 
 
 
 
 

LEGISLAÇÃO NACIONAL E COMUNITÁRIA 
 

Diário da República 
I Série – nº 116 – 18 de junho de 2024 

Portaria n.º 168/2024/1: 
Aprova o Regulamento do Sistema de Incentivo às Empresas «Promoção do Hidrogénio 
Renovável e de Outros Gases Renováveis ― Medida Reforçada», Inserido no Investimento RP-
C21 i06, do Plano de Recuperação e Resiliência PDF 
 

Diário da República 
I Série – nº 120 – 24 de junho de 2024 

Portaria n.º 171/2024/1 
Estabelece o regime de aplicação do apoio a conceder, ao abrigo do artigo 70.º do Regulamento 
(UE) 2021/2015, do Parlamento Europeu e do Conselho, no que se refere à tipologia de 
intervenção C.1.1.6 «Apoio à apicultura para a biodiversidade», integrada na intervenção C.1.1. 
«Compromissos agroambientais e clima», do domínio C1 «Gestão ambiental e climática» do eixo 
C «Desenvolvimento Rural» do Programa Estratégico da Política Agrícola Comum para Portugal 
(PEPAC Portugal), no continente PDF 
 

Jornal Oficial da União Europeia 
L – 19 de junho de 2024 

Regulamento (UE) 2024/1726 da Comissão de 18 de junho de 2024, 
Relativo à introdução de um contingente pautal para a aveia decorrente do Regulamento 
(UE) 2024/1392 do Parlamento Europeu e do Conselho relativo a medidas temporárias de 
liberalização do comércio que complementa as concessões comerciais aplicáveis aos produtos 
ucranianos ao abrigo do Acordo de Associação entre a União e a Ucrânia PDF 
 

Jornal Oficial da União Europeia 
L – 20 de junho de 2024 

Regulamento de Execução (UE) 2024/1707 da Comissão de 19 de junho de 2024, 
Que concede uma autorização da União para a família de produtos biocidas STERI-PEROX em 
conformidade com o Regulamento (UE) nº 528/2012 do Parlamento Europeu e do Conselho PDF 

Regulamento de Execução (UE) 2024/1710 da Comissão de 19 de junho de 2024, 
Que concede uma autorização da União para a família de produtos biocidas Saniswiss H2O2 em 
conformidade com o Regulamento (UE) nº 528/2012 do Parlamento Europeu e do Conselho PDF 

Retificação do Regulamento (UE) 2024/1392 do Parlamento Europeu e do Conselho de 14 
de maio de 2024, 
Relativo a medidas temporárias de liberalização do comércio que complementa as concessões 
comerciais aplicáveis aos produtos ucranianos ao abrigo do Acordo de Associação entre a União 

https://www.ine.pt/xportal/xmain?xpid=INE&xpgid=ine_publicacoes&PUBLICACOESpub_boui=224831306&PUBLICACOESmodo=2
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2024/06/11600/0000800018.pdf
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2024/06/12000/0000300012.pdf
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=OJ:L_202401726
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=OJ:L_202401707
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=OJ:L_202401710
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Europeia e a Comunidade Europeia da Energia Atómica e os seus Estados-Membros, por um 
lado, e a Ucrânia, por outro (JO L, 2024/1392, 29.5.2024) PDF 
 

Jornal Oficial da União Europeia 
L – 21 de junho de 2024 

Regulamento de Execução (UE) 2024/1727 da Comissão de 20 de junho de 2024, 
Que retira do mercado determinados aditivos para a alimentação animal PDF 

Regulamento de Execução (UE) 2024/1730 da Comissão de 20 de junho de 2024, 
Relativo à autorização de ácido benzoico como aditivo em alimentos para leitões desmamados 
e suínos de engorda (detentor da autorização: LANXESS Chemical B.V.) PDF 

Jornal Oficial da União Europeia 
L – 24 de junho de 2024 

Regulamento de Execução (UE) 2024/1743 da Comissão de 21 de junho de 2024, 
Relativo à autorização de uma preparação de endo–1,4-beta-mananase produzida com 
Thermothelomyces thermophilus DSM 33149 como aditivo em alimentos para todas as espécies 
de aves de capoeira de engorda e aves ornamentais (detentor da autorização: BASF SE) PDF 

Regulamento de Execução (UE) 2024/1748 da Comissão de 21 de junho de 2024, 
Que altera o Regulamento de Execução (UE) 2021/1378 da Comissão no respeitante ao 
reconhecimento de determinados organismos de controlo, em conformidade com o artigo 46.o 
do Regulamento (UE) 2018/848 do Parlamento Europeu e do Conselho, como competentes para 
realizar controlos e emitir certificados biológicos em países terceiros para efeitos de importação 
de produtos biológicos para a União PDF 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=OJ:L_202490363
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=OJ:L_202401727
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=OJ:L_202401730
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=OJ:L_202401743
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=OJ:L_202401748
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RECORTES DE IMPRENSA 

 

21.junho.2024 

PODÍAMOS VIVER SEM A INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL? PODÍAMOS, MAS NÃO ERA 
(SEGURAMENTE) A MESMA COISA… - Pedro Pimentel 

Pessoalmente, vejo como uma das principais limitações, a criação de expectativas irrealistas, 
com um excesso de ‘fé’ nas capacidades de resolução, pela IA, dos mais diferentes problemas 
que nos envolvem. 

Continue a ler a notícia aqui 
 
 

 
24.junho.2024 

PSA E DSV _ WOAH PUBLICA AUTODECLARAÇÕES SANITÁRIAS DE PORTUGAL 

A WOAH publicou em 22 de maio as autodeclarações de Portugal como país livre de Peste 
Suína Africana e de Doença Vesiculosa dos Suínos. 

Estas declarações emitidas pelo delegado de Portugal, Dra. Susana Pombo, cumprem com o 
capítulo 15.1 “Infeção pelo vírus da Peste Suína Africana” e os capítulos dos artigos 1.4.6 
“Vigilância para a ausência de uma doença, infeção ou infestação” e 1.6.3 “Publicação pela 
WOAH de uma autodeclaração do estatuto zoossanitário de um país membro do Código 
Terrestre da WOAH”. 

A divulgação destas autodeclarações visam a promoção do comércio de suínos e produtos à 
base de suínos – consulte a página da WOAH 

Fonte: DGAV 
 
 

 
24.junho.2024 

SETOR AGRÍCOLA DEVE PROCURAR FINANCIAMENTO FORA DA PAC – MINISTRO 

O ministro da Agricultura, José Manuel Fernandes, defendeu hoje, no Luxemburgo, a 
necessidade de o setor ser financiado por outros fundos que não apenas os da Política Agrícola 
Comum, ao mesmo tempo que recusa cortes na PAC. 

“A Política Agrícola Comum [PAC] e a agricultura não podem ser financiadas apenas pelos 
fundos da PAC”, disse o ministro, à margem do Conselho de Agricultura e Pescas da União 
Europeia, apelando para o recurso a apoios do Horizonte Europa, o programa InvestUE, ou da 
política de coesão, por exemplo. 

Os ministros da UE, disse também, defendem que não haja cortes nas verbas da PAC, “que se 
mantenham os apoios no primeiro e segundo pilares” desta política e que estes sejam justos, 
dado que os agricultores “recebem cerca de 40% do que recebem as outras profissões”, 
referindo-se ao rendimento do trabalho. 

https://www.centromarca.pt/blog/ficha.aspx?id=188
https://www.dgav.pt/wp-content/uploads/2024/06/2024_05_Portugal_ASF_SelfD_ENG2.pdf
https://www.dgav.pt/wp-content/uploads/2024/06/2024_05_Portugal_ASF_SelfD_ENG2.pdf
https://www.dgav.pt/wp-content/uploads/2024/06/2024_05_Portugal_SVD_SelfD_ENG.pdf
https://www.woah.org/en/what-we-offer/self-declared-disease-status/
https://www.dgav.pt/destaques/conteudo/psa-e-dsv-woah-publica-autodeclaracoes-sanitarias-de-portugal/
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José Manuel Fernandes, ainda sobre as preocupações que têm sido expressas pelos 
agricultores, salientou também que tem de ser procurado um equilíbrio na cadeia de valores, 
para que “o produtor não seja perdedor e haja também um preço justo para o consumidor”. 

Os ministros da Agricultura e das Pescas da UE tiveram hoje, no Luxemburgo, a última reunião 
do Conselho sob presidência belga, que termina no final do mês. 

Fonte: Lusa via Agroportal 
 
 

 
24.junho.2024 

COMISSÃO AVANÇA PARA LEVANTAMENTO DA SUSPENSÃO DO PAGAMENTO DE 714 
MILHÕES DE EUROS DO PLANO DE RECUPERAÇÃO E RESILIÊNCIA DE PORTUGAL 

A Comissão Europeia adotou esta segunda-feira uma decisão com uma avaliação preliminar 
positiva no sentido de levantar a suspensão do pagamento de 714 milhões de euros a Portugal 
(líquidos de pré-financiamento), após reconhecer os progressos realizados na execução do 
respetivo plano de recuperação e resiliência. 

Esta decisão segue-se à suspensão anteriormente decidida, na qual a Comissão constatara que 
alguns marcos e metas não tinham sido cumpridos de forma satisfatória no terceiro e no quarto 
pedidos de pagamento apresentados por Portugal.  

714 milhões de euros na sequência de reformas no setor da saúde e nas profissões 
regulamentadas em Portugal  

A Comissão constatou que dois marcos e uma meta constantes do pedido de pagamento 
apresentado por Portugal para a terceira e quarta parcelas do apoio sob a forma de subvenções 
não tinham sido cumpridos de forma satisfatória, o que levou à retenção de 810 milhões de euros. 
Caso os Estados-Membros concordem com o levantamento da suspensão, haverá lugar a um 
pagamento líquido de 714 milhões de euros. 

No seguimento da suspensão inicial, Portugal foi incentivado a tomar medidas ao longo de um 
período de seis meses. A Comissão conclui agora que Portugal tomou medidas para assegurar 
o cumprimento satisfatório dos marcos e metas cujo cumprimento estava pendente. 

Mais concretamente, em dezembro de 2023, considerou-se que o marco 1.12 e a meta 1.3 
relacionados com a reforma do setor da saúde e o marco 6.15 respeitante à reforma das 
profissões regulamentadas não tinham sido cumpridos de forma satisfatória. O mecanismo de 
suspensão permitiu ao país receber um pagamento parcial para os marcos e metas que tinham 
sido cumpridos de forma satisfatória, concedendo-lhe simultaneamente mais tempo para cumprir 
os requisitos pendentes.  

Aproveitando o alargamento do prazo, Portugal implementou uma série de medidas de melhoria 
do regime laboral dos profissionais de saúde no Serviço Nacional de Saúde e que completou a 
descentralização de competências na saúde, reforçando significativamente o quadro de saúde 
pública nacional. Além disso, Portugal adotou reformas que eliminam entraves burocráticos em 
profissões altamente regulamentadas, abrindo caminho a um maior dinamismo no mercado de 
trabalho.  

O plano de recuperação de Portugal ascende a 22,21 mil milhões de euros em subvenções e 
empréstimos, englobando uma série de reformas e investimentos que visam reforçar a economia 
do país. Portugal recebeu da Comissão mais de 7,77 mil milhões de euros, o que corresponde a 
35 % de todos os fundos do plano português, tendo sido cumpridos 22 % dos seus marcos e 
metas.* 

https://www.agroportal.pt/setor-agricola-deve-procurar-financiamento-fora-da-pac-ministro/
https://ec.europa.eu/commission/presscorner/detail/pt/ip_23_6595
https://ec.europa.eu/commission/presscorner/detail/pt/ip_23_6595


IS 26/2024 – 18 a 24/06/2024 
 Página 16 

 

Mais informações sobre o plano de recuperação de Portugal, incluindo um mapa dos projetos 
financiados ao abrigo do Mecanismo de Recuperação e Resiliência, estão disponíveis na 
seguinte ligação. 

(*) Numa versão anterior deste comunicado de imprensa, os números deste parágrafo eram apresentados com uma 

casa decimal. Esta versão apresenta os números com duas casas decimais e ajusta as percentagens em 
conformidade 

 
 

 
24.junho.2024 

EUROPA REGISTA 352 MILHÕES DE ANIMAIS DE COMPANHIA. PORTUGAL TEM MAIS 
CÃES DO QUE GATOS 

O último relatório elaborado pela European Pet Food Industry Federation (FEDIAF), referente a 
2022, avançou existirem 352 milhões de animais de companhia registados na Europa. 

Em Portugal, o estudo avançou existirem 2,8 milhões de cães e 1,9 milhões de gatos. No que 
toca a aves, o nosso país registou 699 mil exemplares, enquanto os peixes fixaram-se numa 
população de 90 mil. 

Ainda relativamente aos pequenos mamíferos, como coelhos e furões, registados em território 
nacional, o relatório refere a existência de 238 mil indivíduos. Já referente a répteis, incluindo 
cobras e outros animais, o estudo indica que existem 43 mil exemplares em Portugal. 

No contexto europeu, os gatos são os mais numerosos, registando aproximadamente 129 
milhões, seguidos de perto pelos cães, que somam cerca de 106 milhões. 

Já as aves registam um total de 52 milhões, enquanto os pequenos mamíferos chegam aos 30 
milhões. Os peixes em aquário têm uma população de 23 milhões e os répteis completam a 
diversidade com 12 milhões. 

 

https://commission.europa.eu/business-economy-euro/economic-recovery/recovery-and-resilience-facility/country-pages/portugals-recovery-and-resilience-plan_en?prefLang=pt
https://commission.europa.eu/business-economy-euro/economic-recovery/recovery-and-resilience-facility/country-pages/portugals-recovery-and-resilience-plan_en?prefLang=pt
https://europeanpetfood.org/wp-content/uploads/2024/06/FEDIAF-Annual-Review-2024_Online.pdf
https://www.veterinaria-atual.pt/wp-content/uploads/sites/4/2024/06/vvv.png
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De acordo com o relatório, 166 milhões de lares na Europa têm, pelo menos, um animal de 
companhia, com 50% dos agregados familiar a registarem, pelo menos, a existência de um 
animal. 

Já 25% dos lares têm, no mínimo, um cão e 27% dos agregados familiares têm, no mínimo, um 
gato. 

Relativamente às vendas anuais de produtos alimentares para animais, o relatório refere que foi 
registado um valor de 29,2 mil milhões de euros e que o volume anual de produtos alimentares 
para animais de companhia se fixou em 9,9 milhões de toneladas, com um crescimento dos 
serviços e produtos a rondar os 9%. 

No que diz respeito a serviços e produtos relacionados com a indústria animal, a análise refere 
ter registado um valor de 24,6 mil milhões de euros, com o setor a registar um crescimento anual 
de 9%. 

Já em relação a emprego, o relatório refere que 283 mil estão diretamente ligados ao setor e 2,3 
milhões estão indiretamente conectados à indústria, indicando ainda existirem 375 empresas de 
alimentação para animais de companhia. 

Fonte: Veterinária Atual 
 
 

https://www.veterinaria-atual.pt/na-pratica/europa-animais-de-companhia/?eg_sub=7650b04cce&eg_cam=b4fb89316f2a75dad96b67fbda113629&eg_list=6

